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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05/2025
Osvalte Jose Bovoni, Prefeito Municipal de Paraíso,

Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Professores
Recreacionistas  e  Cuidador  Escolar,  abaixo
relacionados, aprovados no Processo Seletivo de Provas e
Títulos 002/2025, realizado no dia 03 de agosto de 2.025,
classificação  final  publicada  no  site
www.pmparaiso.sp.gov.br  e  no  Diário  Oficial,  em
12/08/2025, homologado pelo Prefeito Municipal de Paraíso
em 13 de agosto de 2.025 e, conforme publicação no Diário
Oficial  em  14  de  agosto  de  2.025,  para  participarem  da
opção de escolha de funções, de acordo com o artigo 272;
artigo 273, inciso IV e artigo 274, todos da Lei nº 1.184, de
02 de agosto de 2018, combinados com o inciso IX do art.
37 da CF/88, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, em caráter temporário e/ou
em substituição a ser realizada no dia 08 de setembro
de  2.025,  às  08h30  na  Secretaria  Municipal  de
Paraíso, sito à Rua Moacyr Carneiro Magalhães, nº 685,
Jardim Elvira, na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo,
conforme classificação final:

Professor Recreacionista
07ª Classificada: Luana Lopes dos Santos
08ª Classificada: Silvia Elena Amaro Bertom
Cuidador Escolar
04ª Classificada: Beatriz Albuquerque
Observações:
Serão atribuídas: Duas (02) funções de Professor

Recreacionista:  com jornada  de  trabalho  de  30  horas
semanais para a Rede Municipal de Ensino a ser cumpridas
no CEMEI do Proinfância Prof. Vilson Vilela Rosa. Uma (01)
funções de Cuidador Escolar: com jornada de trabalho
de 40 horas semanais para a Rede Municipal de Ensino a
ser  cumpridas  na  EMEF  Prof.  Hélio  de  Sousa  Castro.  O
candidato convocado que não comparecer  à  escolha de
função será considerado desistente e sua vaga/função será
atribuída ao próximo candidato convocado. É obrigatório a
apresentação  de  horário  de  trabalho  ao  candidato
convocado que já exerce outro cargo, emprego público ou
função  remunerada  no  ato  da  opção  de  escolha.
Documentos  necessários:  No  Ato  da  atribuição,
comparecerem  com  cópia  de  todos  os  documentos
pessoais:  Declaração  de  Antecedentes  Criminais,
Certificado  de  Ensino  Médio,  Diploma  do  Ensino  Superior,
Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoa Física (CPF), CNH
(se  houver),  Certidão  de  Nascimento  e/ou  Casamento  ,
Certificado  de  Reservista  ou  Dispensa  de  Incorporação,
Título  de  Eleitor,  Certidão  de  Quitação  Eleitoral,
Comprovante  de  Escolaridade  e/ou  Certificado  de

Conclusão  de  Graduação,  Comprovante  de  endereço
atualizado (máximo 3 meses), Certidão de nascimentos, RG
e CPF dos filhos dependentes de até 24 anos (se frequentar
curso  superior,  trazer  declaração  de  matrícula  da
Faculdade),  Cartão  SUS,  Carteira  de  trabalho,  Cartão
PIS/PASEP,  N°  de  conta  salário  na  Agência  do  Banco
Bradesco de Paraíso.

Paraíso, 02 de setembro de 2.025.
Osvalte Jose Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2025

Osvalte Jose Bovoni, Prefeito Municipal de Paraíso,
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Professor da
Educação  Básica  II  –  PEB  II  -  Matemática,  abaixo
relacionados, aprovados no Processo Seletivo de Provas e
Títulos 002/2025, realizado no dia 03 de agosto de 2.025,
classificação  final  publicada  no  site
www.pmparaiso.sp.gov.br  e  no  Diário  Oficial,  em
12/08/2025, homologado pelo Prefeito Municipal de Paraíso
em 13 de agosto de 2.025 e, conforme publicação no Diário
Oficial  em  14  de  agosto  de  2.025,  para  participarem  da
opção de escolha de funções, de acordo com o artigo 272;
artigo 273, inciso IV e artigo 274, todos da Lei nº 1.184, de
02 de agosto de 2018, combinados com o inciso IX do art.
37 da CF/88, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, em caráter temporário e/ou
em substituição a ser realizada no dia 08 de setembro
de  2.025,  às  09h00  na  Secretaria  Municipal  de
Paraíso, sito à Rua Moacyr Carneiro Magalhães, nº 685,
Jardim Elvira, na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo,
conforme classificação final:

Professor  da  Educação  Básica  II  –  PEB  II  -
Matemática

04ª Classificada: Camila Aparecida Vicentini
05ª Classificada: Raissa Caroline Guerra
Observações:
Serão  atribuídas  as  funções  de:  Professor  da

Educação Básica II -Matemática: Sendo: 32 H/Aulas+ 03
HTPC+  05  H.A  +08  local  de  livre  escolha  =  40  horas
Semanais = 200 horas mensais, a ser ministradas na EMEF.
Profa. Maria Franco de Sousa Penariol, período da manhã e
da tarde, em substituição, devido o afastamento da titular
de cargo junto à Coordenação da EMEF. Profa. Maria Franco
de  Sousa  Penariol.  O  candidato  convocado  que  não
comparecer  à  escolha  de  função  será  considerado
desistente e  sua vaga/função será  atribuída ao próximo
candidato  convocado.  É  obrigatório  a  apresentação  de
horário de trabalho ao candidato convocado que já exerce
outro cargo, emprego público ou função remunerada no ato
da opção de escolha. Documentos necessários: No Ato
da  atribuição,  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  Diploma  do  Ensino  Superior,
Declaração  de  Antecedentes  Criminais,  Cédula  de
Identidade,  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF),  CNH  (se

http://www.pmparaiso.sp.gov.br
http://www.pmparaiso.sp.gov.br
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houver),  Certidão  de  Nascimento  e/ou  Casamento  ,
Certificado  de  Reservista  ou  Dispensa  de  Incorporação,
Título  de  Eleitor,  Certidão  de  Quitação  Eleitoral,
Comprovante  de  Escolaridade  e/ou  Certificado  de
Conclusão  de  Graduação,  Comprovante  de  endereço
atualizado (máximo 3 meses), Certidão de nascimentos, RG
e CPF dos filhos dependentes de até 24 anos (se frequentar
curso  superior,  trazer  declaração  de  matrícula  da
Faculdade),  Cartão  SUS,  Carteira  de  trabalho,  Cartão
PIS/PASEP,  N°  de  conta  salário  na  Agência  do  Banco
Bradesco de Paraíso.

Paraíso, 02 de setembro de 2.025.
Osvalte Jose Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE
FUNÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 002/2025, homologado em 13
de agosto de 2025,  para comparecerem com cópia de
todos  os  documentos  pessoais:  (Declaração  de
Antecedentes Criminais; cédula de identidade; Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de
Nascimento e ou Casamento (se for casado); Certificado de
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e
Certidão  de  quitação  eleitoral;  Comprovante  de
Escolaridade e  ou Certificado de Conclusão de Graduação;
Comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses);
Certidão  de  nascimento,  RG e  CPF  dos  filhos  dependentes
de  até  24  anos,  (se  frequentar  Curso  Superior,  trazer
Declaração de matrícula da Faculdade); Número do Cartão
SUS;  Número,  Série  e  Data  de  Emissão  da  Carteira  de
Trabalho; Número do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta
Salário  na  Agência  do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua do Café nº
649, nesta cidade, no dia 04 de setembro de 2025 às 8
horas, o não comparecimento será entendido como
desistência da vaga.

Profissional de Educação Física na Saúde:
01º Classificado – Paulo Ricardo Hortolan
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 03 DE SETEMBRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Paraíso
Uiiii l'rcifcss«M" Siul Mctuii-vi, 5H5 •• Ccnlro I5S25-(IU(I - l':ir;iÍNu - SI'

(■(iC /.MI*' II.". 5I..S40.(»UMIl»H-45 liiscr. l-'.sl;i(ln:il: Kcnlo
I «Miv I ;i\: d") - 35ír-l 1"3 - C \.l'nst;il 24

POR rARIA N° 026/2025, DE 02 DK SETKMBRO DE 2025.

*'l)cclara Luto Oficial tie 03 (três) dia.s na Câmara

Municipal de Paraíso em razão do falecimento do e.v —

Prefeito Municipal Waldoiniro Antônio Sgobi".

O VKREADOR EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR,

Presidente da Câmara Municipal de Paraíso. Estado do Sào Paulo, usando de suas

atribuições legais e com base no ari. 29. inciso III, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE declarar Luto Oficial na Secretaria da Câmara Municipal, em conformidade

com o Decreto n" 041/25, de 02 de Setembro de 2025, do E.xeculivo Municipal.

Em razão disso, esta Casa Legislativa, em sinal de respeito, hasteará

suas bandeiras a meio mastro e não abrirá suas portas ao piiblico no período vespertino

no dia 02 e em lodo dia 03 de Setembro dc 2025.

GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO. 02 DE SETEMBRO DE 2025.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR
Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

S.

JULIANO SARTORI
Diretor do Lcgi.slativo c Assessor Parlamentar

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Úy :• a . ÍÍ'J. Câmara Municipal de Paraíso
Kii;i Príifcsscir Sml Moiuicci. 5115 - Ci-iUríi - 15X25-01111 - Paraísn - SI'

C  n.". 5I.X4ll.(>l'),iHin|-45 - Iiimt. r.NladiKil: Isciiíi»

Tíhk' Fa\: (!") 55(»'-l54S - 356"-! I"3 - ("\.l'ost:il 24

POR I ARlA N° 027/2025, DK 02 DIC SE I KMBKO DE 2025.

"DISPÕK SOBRE A ALFEI^/VÇÂO NA DATA DA

REALIZAÇÃO DA 13' SESSÃO ORDINÃRIA, DA

IS" I.EGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAÍSO, AGENDADA PARA O DIA 03.09.2025,

EM VIRTUDE DA PORIARIA DO LEGISLATIVO

N" 026/2025 E DO DECREPO DO EXECUTIVO

MUNICIPAL N" 041/25".

O VEREADOR EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR,

I^residenle da Câmara Municipal de Paraíso, Eslado de Sâo Paulo, usando de suas

atribuições legais e com base no art. 29. inciso ÍII. da Lei Orgânica do Município.

REvSOLVE alterar a data da 13" Sessão Ordinária para o dia 10 de Setembro de 2025.

as 20:00 horas, em decorrência do Luto Oficial em decorrência do falecimento do ex -

Prefeito Municipal - Waldomiro Antônio Sgobi, assim como pelo fato de que a

cerimônia fúnebre será realizada nos dias 02 e 03 de Setembro de 2025, nas

dependências desta Casa de Leis.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO. 02 DE SE I EMBRO DE 2025.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

JULIATSO SAR rORI

Diretor do Legislativo c Assessor Parlamentar
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Câmara Municipal de Paraíso
Kua Prorcssor Suü Mi-niicci. 505 - C entro - I5825^HH) - l^uraíso ~ SP

CCÍCVMP n/'. 5I.S40.6I9/00ÜI-45- Inscr. Estadual: Isento

Fone/Fax: (17) 3567-1348 - 3567-1173 - C\.P<»stal 24

RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 003/2025.

CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL PARAISO/SP.

CONTRATADA: C.S.E - ASSESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.625.300/0001-20, com sede na
Avenida Porto Ferreira, n°596, Parque Iracema, Catanduva/SP, CEP 15.809-020, neste

ato representada por seu titular VINÍCIUS COLOMBO SANCHES, Advogado, portador
do RG n° 48.651.262-9 e CPF n° 405.856.408-31

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 003/2025.

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria administrativa em
licitações e contratos, de forma a auxiliar a CONTRATANTE na implantação da
Lei n° 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso, bem como no
assessoramento de processos específicos.

VALOR: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais)

PRAZO: 01 setembro de 2025, e término em 28 de fevereiro de 2026.

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO

01 LEGISLATIVO

01 01 Gamara Municipal
010100 Gamara Municipal
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0001 Processo Legislativo
01 031 0001 2001 0000 Manutenção da Secretaria da Gamara

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 14.133/21, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2025.

GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 19 de agosto de 2.025.

EMIDIO ROBERTÍS^ENARIOL JÚNIOR

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: 427.438.658-90



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Quarta-feira, 03 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1874 Página 10 de 10

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação

	Atos de Pessoal
	Outros atos


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Contratos



		2025-09-03T12:20:50+0000
	MUNICIPIO DE PARAISO:45127248000156 1




